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INSTRUMENTO PARTICULAR ALTERAGCAO DO
ZAVIT REAL ESTATE FUND - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
CNPJ/ME N° 40.575.940/0001-23

Pelo presente instrumento particular VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA.,, instituicdio financeira, com sede na cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo,
na Rua Gilberto Sabino, n° 215, 4° andar, Pinheiros, na cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo,
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22610.500/0001-88, sociedade devidamente
autorizada pela CVM a exercer a atividade de administragéio de carteira de titulos e valores
mobilidrios, por meio do Ato Declaratério CVM n° 14.820, de 08 de janeiro de 2016, neste ato
representado na forma de seu contrato social, por seus representantes infra-assinada
("Administrador”), na qualidade de administradora do ZAVIT REAL ESTATE FUND - FUNDO DE
INVESTIMENTO IMOBILIARIO, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 40.575.940/0001-23 (“Fundo”),
RESOLVE:

|. Considerando que, nos termos do artigo 44, do regulamento do Fundo ("Regulamento”) possui
autorizagdio para realizar novas emissdes de cotas até o limite de R$ 10.000.000.000,00 (dez
bilhdes de reais) e que até o momento referido limite néo foi atingido, aprovar a 2% (segunda)

emissdo de cotas do Fundo, nos termos do suplemento no anexo | da presente assembleia.

Estando assim deliberado, a Administradora o assina eletronicamente, sendo acatada como vdlida a
comprovagdio de autoria e integridade deste Instrumento oriunda de quaisquer plataformas de

assinatura eletrdnica, ainda que utilizados certificados ndo emitidos pela ICP-Brasil.

Sé&o Paulo, 19 de abril de 2023

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administradora
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INSTRUMENTO PARTICULAR ALTERAGCAO DO
ZAVIT REAL ESTATE FUND - FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO
CNPJ/ME N° 40.575.940/0001-23

ANEXO |

SUPLEMENTO REFERENTE A 2° EMISSAO DE COTAS

(a) Montante Inicial da oferta: O valor total da Emisséo serd de até R$ 50.000.000,00
(cinquenta milhdes de reais), podendo ser diminuido em virtude da Distribuicéio Parcial
(conforme abaixo definida);

(b) Quantidade de Novas Cotas: A quantidade de novas cotas do Fundo a serem emitidas serd
de até 400.000 (quatrocentas mil cotas);

(c) Valor Unitdrio/Preco de Emissdo: O preco unitdrio de emissdo das Novas Cotas serd
equivalente a R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) por Nova Cota, valor este fixado, nos
termos do pardgrafo 5° do artigo 44° do Regulamento, tendo como referéncia o valor

patrimonial do Fundo ("Valor da Cota”).

(d) Distribuigéo Parcial e Montante Minimo de Colocagéio: nos termos dos artigos 73 e 74 da
Resolugéio CVM 160, seré admitida a distribuicéio parcial das Cotas ("Distribuicéio Parcial”),
respeitado o montante minimo da Oferta, correspondente a 240.000 (duzentos e quarenta
mil) Novas Cotas, totalizando o montante minimo de R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de
reais), sem considerar a Taxa de Dis’rribuigdo Primdria, necessdrio para a manutengdo da
Oferta ("Montante Minimo da Colocagéo”). Considerando a possibilidade de Distribuigéio
Parcial, na forma determinada nos artigos 73 e 74 da Resolugéio CVYM 160, serd facultado aos
Investidores no ato de aceitagdio da Oferta, condicionar sua subscricéio das Novas Cotas a
que haja distribuicéio da totalidade do Montante Inicial da Oferta ou de uma proporgéo entre
a quantidade de Novas Cotas efetivamente distribuida e a quantidade de Novas Cotas
originalmente objeto da Oferta, que deverd necessariamente ser superior ao Montante
Minimo de Colocagédio, sendo certo que, no momento da aceitacéio, o Investidor deverd indicar
se, uma vez implementada a condicéio por ele imposta, pretende receber a totalidade das
Novas Cotas por ele subscritas ou uma quantidade equivalente & proporg¢édo entre o nimero
de Novas Cotas efetivamente distribuidas e o nimero de Novas Cotas originalmente
ofertadas, presumindo-se, na falta da manifestagéio, o interesse do Investidor em receber a
totalidade das Novas Cotas por ele subscritas. Caso néo seja atingido o Montante Minimo
da Oferta, a Oferta serd cancelada. Caso haja integralizacéo de Novas Cotas e (a) néo seja
verificada a condi¢cdo de aceitacdo da Oferta de determinado Investidor, nos termos acima
dispostos, ou (b) a Oferta seja cancelada (inclusive no caso do né&o atingimento do Montante
Minimo de Colocagéio), os valores integralizados serdo devolvidos aos respectivos Investidores

(inclusive os cotistas que exercerem o Direito de Preferéncia ou terceiros cessiondrios do
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Direito de Preferéncia) acrescidos dos rendimentos liquidos auferidos pelos investimentos
tempordrios, calculados pro rata temporis, a partir da respectiva data de liquidagéio, com
dedugéio, se for o caso, dos valores relativos aos tributos incidentes, se a aliquota for superior
a zero, no prazo de até 05 (cinco) Dias Uteis contados da comunicacéio do cancelamento da
Oferta. O eventual saldo de Novas Cotas néo colocado no dmbito da Oferta serd cancelado
pela Administradora, desde que atingido o Montante Minimo de Colocagéio;

(e) Taxa de Distribuicéo primdria por Cota: No valor de R$ 0,13 (treze centavos) por Nova
Cota, cujos recursos serdo utilizados para pagamento dos custos da Oferta Restrita ("Taxa
de Distribuicéo Primdria”), sendo certo que (i) eventual saldo positivo da Taxa de Distribuigéio
Primdria serd incorporado ao patriménio do Fundo; e (ii) eventuais custos e despesas da
Oferta Restrita néo arcados pela Taxa de Distribuicéio Primdria seréio de responsabilidade
do Gestor.

(f) Prego de Subscrigéo por Cota: O valor a ser integralizado pelo Cotista por cada Nova Cotas
serd equivalente ao somatério do: (i) Preco de Emissdo, e (ii) da Taxa de Distribuigéio Primdria,

totalizando R$ 125,13 (cento e vinte e cinco reais e treze centavos) por Nova Cota;
(g) Data de Emisséo: a data do ato que deliberou pela emisséo;

(h) Direito de Preferéncia: Os Cotistas do Fundo, que estejam em dia com suas obrigagdes para
com o Fundo na Data Base, ou seja, 16/05/2023 terdo o direito de preferéncia na subscricéo
das Novas Cotas objeto da Oferta Restrita ("Direito de Preferéncia”), na proporgéo do
nimero de cotas do Fundo que possuirem na Data Base, conforme aplicagéo do fator de
proporc¢dio equivalente a 0,43172393844 observados os termos e condi¢des descritos no Fato
Relevante. Caso a quantidade de Cotas cuja subscricéio o Cotista fizer jus nédo perfaga um
nimero inteiro, haverd arredondamento para baixo (ndo serdo consideradas as casas
decimais, mantendo-se apenas o niimero inteiro), ndo havendo possibilidade de subscricéo de
Cotas fraciondrias.;

(i) Direito de Subscrigéio de Montante Adicional: Serd conferido aos Cotistas que exerceram
seu Direito de Preferéncia e que manifestaram o seu interesse no exercicio das Sobras até o
limite do nimero de Novas Cotas do Montante Adicional, o direito de subscri¢dio das sobras
("Direito de Subscricdéio das Sobras e Montante Adicional”), conforme procedimentos descritos
no fato relevante informando os termos e condi¢des da Oferta, equivalente & diferencga entre
o montante de Novas Cotas inicialmente objeto da Oferta Restrita e a totalidade de Novas
Cotas subscritas durante o periodo de exercicio do Direito de Preferéncia, inclusive Montante
Adicional ("Sobras”). As Novas Cotas que ndo forem efetivamente subscritas e integralizadas

durante o periodo do Direito de Preferéncia e Sobras, serdo distribuidas pelo Coordenador

Lider;
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(j) Prazo de Colocagéo: As Novas Cotas deverédio ser distribuidas em até 180 (cento e oitenta)
dias contados da divulgagéio do antncio de inicio da Oferta (“Andncio de Inicio”), nos termos
do artigo 48 da Resolugéio CVM n° 160, observado o disposto no pardgrafo 4° do artigo 59
da Resolugdo CVM n° 160. Uma vez atingido o Montante Minimo da Oferta, o Gestor, de
comum acordo com o Coordenador Lider, poderdo encerrar a Oferta a qualquer momento
(“Prazo de Colocagédo”);

(k) Restrigdes a livre negociagéio: Durante a colocagéio das Cotas, o Investidor que subscrever a
Cota no édmbito da Ofertq, receberd, quando realizada a respectiva liquidagéio, a Cota que,
até a disponibilizagéio do Antncio de Encerramento e da obtengéo de autorizagéio da B3, néo
serd negocidvel. As Novas Cotas adquiridas por meio do exercicio do Direito de Preferéncia
ou do Direito de Subscricéio de Sobras e de Montante Adicional néo estdo sujeitas ao prazo
de restricdio & negociagéio e o recibo converterd em tal Nova Cota depois da divulgagéio do
comunicado de encerramento da Oferta Restrita, da obtencéio de autorizagéio da B3 e do
antncio de distribuigéio dos rendimentos liquidos pro rata auferidos pelas aplicagdes do Fundo
nos investimentos tempordrios realizados com os recursos recebidos na integralizagéio das
Novas Cotas, durante o processo de distribuicéio de cotas de fundos de investimento ou titulos
de renda fixa, publicos ou privados, com liquidez compativel com as necessidades do Fundo,
nos termos do artigo 11, pardgrafos 1° e 2°, da Instrugéio CVM n° 472/08;

(I) Publico-Alvo da Oferta: A Oferta é destinada (a) aos investidores profissionais, conforme
definidos no artigo 12 da Resolugéio da CVM n° 30, de 11 de maio de 2021;

(m)Taxa de ingresso e saida: Exceto pela Taxa de Distribuigéio Primdria, néo serd cobrada taxa
de ingresso ou de saida dos subscritores das Novas Cotas objeto da Oferta;

(n) Colocagéio e Regime de Distribuigéio das Novas Cotas: a Oferta consistird na distribuicéo
publica primdria das Novas Cotas, no Brasil, sob a coordenagéo do Coordenador Lider, sob
o regime de melhores esforcos de colocacéio, com a possibilidade de participagéio de
determinadas Institui¢des Participantes da Oferta, convidadas a participar da Oferta pelo
Coordenador Lider, exclusivamente para efetuar esforcos de colocagdio das Novas Cotas,
observados os termos da Resolugéio CVM 160, da Resolugéio CVM 161, da Instrugéio CVM 356
e demais leis e regulamentagdes aplicdveis, sob Melhores Esforgos de Distribuicéo;

(o) Destinagéio dos recursos da oferta: observada a politica de investimentos do Fundo descrita
no Regulamento, os recursos liquidos da presente Oferta serdo destinados & aquisicéio de
Ativos-Alvo (conforme definido no Regulamento) ou Outros Ativos (conforme definido no
Regulamento) que estejam compreendidos na Politica de Investimentos (conforme definido
no Regulamento) do Fundo;

(p) Prazo de Colocagéo: as Novas Cotas deverédo ser distribuidas em até 180 (cento e oitenta)
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dias contados da divulgagéio do antncio de inicio da Oferta, nos termos do artigo 48 da
Resolugdio CVM 160, observado o disposto no artigo no pardgrafo 4° do artigo 59 da
Resolugéio CVM 160 (“Prazo de Colocagéio”);

(q) Coordenador Lider: Serd o préprio Administrador (“Coordenador Lider”). Tendo em vista que
os gastos relacionados a Oferta, em especial a comissdo do Coordenador Lider, seréo arcados
exclusivamente com os recursos decorrentes da Taxa de Distribuigéo Primdria a ser pago pelos
subscritores das Novas Cotas, tais custos ndo irdo onerar em hipétese nenhuma os atuais
Cotistas. Ainda, a contratagéio do Coordenador Lider na Oferta néo caracteriza situagéio de
conflito de interesses, nos termos do item 6.3.9. do Oficio-Circular/CVM/SIN/N°5/2014 e na
forma do Artigo 34 da Instrucéio CVM n® 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada.

(r) Demais Termos e Condigdes: os demais termos e condi¢des da Segunda Emisséio e da Oferta
serdo descritos nos documentos da Oferta.

Sé&o Paulo, 19 de abril de 2023.

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administradora
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